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TSTADO DE SERGIPE
PREF§ITURA MUNICIPÀL §R §Ão TRANTI§§o

A'I'A DI] III]GISTRO DH, PRI.]COS 23!2022.

PREFEITURA N{UNICIPAL ne SÃO FR{NCISCO. localizada à Praça Sanros Sobrinho.
n'246. Centro, Sào FrartciscoiSl;.. inscrita no CNPJ sob o n" 1.i.t18.4-35i0ü01-87. neste ?rtil

representada pela PreÍeita, a Sr' ALBÂ DOS SANTOS I{ÀSCIMENTO" cloravante
denominaclo simplesrnerlte cte ÓnCÃO GERENCIADOR, resolve Registrar os Preços
visanclo l'uturiis aquisições clo objcro licitaclo atravós do PREGÃO ELETRÔUCO No
009/2022-SRP, em face da classificaçiio das propostas aplesentadas pclas enrpresas abaixo
qualiÍicactas, clenorninadas simplesmente cle F:ORNU,CEDORAS que assumem o cornpromisso
cle fbrnecin)ento, nas condições estabelecidas llas clánsulas a seguir:

CLAI-SUI,A PRIN{EIRA - OBJIIT-O

l.l - A presente Ata tem porobjeto o Registro de Preços. parâ el,entual contrataçào de empresa
cspecializada na aquisição cle matcrial dc erpedientc c annarinho, para atencler as ncccssidacles
rla Pref-eitura Municipal c1e São F'rancisco, I-undo Níunicipal de Saúrle e Funclo lr4unicipal
Assistência Social.

1.2 - As empresas clue registrâ:am preços visando o fbmecintento dos prtldutcts. olrjeto rla
presente Ata de Registro de Preços" sào as segnrntcs:

FORNECEDORA: VIVA DISTRIIITTIDORA DE PRODUTOS EIRELI-NIE, inscrita no
CNPJ sob n" 20.008.831r'0001-17. sediada no Ar.,enida A, s/n, Galpão À, Dorn Hekicr Câtui.rra.

Garanhunsi'PF.. C'F,P: 55.293.970. neste ato representarkr Silvandro Diego de Albuquerque
Ferreira. RG no 7 .6'79.226 SDSiPE c CPF n" 071 .955.624-41 .
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PR§FEITURA MUhIÍCIPAL D§ SAO FRÁI{CI§CE

cI-Áusul-.q sgcuxnn * nuvrsÃo »os pRucos

2.1 - Os preÇos registrados poderão ser revistos enr decorrência de eventual reduçào dos preços
praticados no mercado ou cancela<ios por Íato qu€ elevc o custo dcls serviços ou bens
registrados. cabcndo ao Órgâo Gerenciadol' promovcr as necociaçôes junto aos tbrnececlorcs.
ol"rseraclas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. ó5 da Lei n"
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8.í166._de 1993.

2.2 - Na ocorrência do preço registrado tornar'-se superior ao preÇo praticado pelo mercado por
motivo supervcnicntc, o ÓRCÃO GERENCIADOR ct»rvocará as FORI(ECEDORAS para
negociru'em a redução dos preços aos r,,aloLes praticaclos lrelo mercado.
:.1.1 * Serii respeiterda a orclem de classiflcalrào das F'ORNIiCIIIIORAS que aceitarem reduzir
seus preços aos valores de mercado.

2.2.2 - As FORNECEDORAS quc não aceitarem reduzir seus llreços aos valores pratioadôs
pelo mercaclo serão liberadas do compromisso asstunido. seur aplicaçào de penalidade.

2.2.3 * Na ocorÉncia dos preços registraclos nesta Âta tctmarem-se inÍ'eriores aos praticados
pelo mercado e as FORNECEDOIL{S nâo puclerem cumprir o comprolltisso. o ORGÂO
GERTINCIADOR poderá:

2.2.-l.l --l,ibetar a FOITNECF:,DOIfA do compromisso assumido. caso a comunicaçào ocorra
antcs da emissão da Nota de Empenho, e scrl'r aplicação da penalicladc, sc conÍimrada a

veraciclade dos nrotivos e comprovantes apresentados; e

2.2.3.2 - Convocar as demais F'ORNU,CIIDORAS. parâ assegurar igual oportunidade de

ruegociação.

2.4 - Não havendo êxito na negociação, o tiRGÃO GERENCIÂDOR proccclerá a revogação
da Ata cle Registlo de Preços. adotando as rnedidas cabíveis para otrtenção da contrataçàcl mais
vantajosa.

clÁusuta rgRcntR,t * cory»rcôes nu p,rc.,m,tnxro

3.1 --Os pagamentos serão efetuados a cada entrega, no valor correspondente a(s) Nota(s) cle

limpenho(s) conprovâdamente atcnclidas, nrcdiantc apr:csentação dos seguintes documcntos:
3.1.1 - Nota(s) Fiscallis) atestada(s) e liquidada(s);
3.1.2 * Prova cle Regularidacle Iriscal e Trabalhista;
.].2 - Ilavendo disponibilidade financeira e cumpridas as Íbrmalidades, os pagamentos scrão
efetuaclos ate o décimo dia útil cla apresentação c{as nlesmas na Tesourariil Municipal.

3.3 - Nenhurn pagamento será eÍbtuado na ocorrência de qualquer ulna cias situações alraixtr
especificaclas:
3.3.1 - A falta clc atcstação pclo Sctor Competcnte. com rclação ao cumprimcnto do objeto. das

notas fiscais emitidas pela FORNECEDORÂ;
3.3.2 - Na hipótese de estarem os documentos discriminaclos no subitem 3.l.2 com a validade
cxpirada. o pagamcnto Íicará rctido ató a aplcscntação dc novos docruncntos, dcntro clo prazo
de validade, não cabendo ao Mwricípio nenhunra responsabiliciade sobre o atraso no
pagarnento;
3.3.3 - Decorridos l5 lquirrze) dias contados da ilata em que os pagamsntos estir,erem retirlos.
sem que a FORNECEDORA apresente a doculnentação hábil para liberaçâo dos scus creditos.
o ORGÃO GER§NCIÀDOR poclerá rescinrlir unilateralnrcntc o compromisso assumido
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através da presente Ata de Registm de Preços ficando assegurado a FOltNl,CEllOllA, tão
somente, o direito ao recebirnento do pagarnento dos produtos et'etivanrente entreg$es e

atestaclos;

3.3.4 - O lVfturicípio poderá deduzir, do montantc a pagar, os valores corrcspondcntes a nrultas
ou indenizações devidas pela Clontratada:
-1.-3.5 - Ilara cfeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos et'etivamente
Ítrrnecidos.

CLAU§ULA OI,ARTA - REAJUSTE

5.1 - O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) nleses rl

coutar de sua assinatura, llos termos do que dispôe o iuciso III do § 3" do ârtigo l-5 da Lei tt"
8.666i93.

CLÂ T-JSULA SEXTA _ PROC E D t},I ENTOS OPE R AC ION Â TS

6.I - A Pref-einrra Municipal de São Francisco será o Orgão responsável pelo conlrolc e

administraçào da Ata de Registro de Preços, decon'ente desta licitaçào.
6.2 - A emissão das Orclens de Fonlecirnentos será da inteira responsabilidacle e iniciativa tlos
órgãos usuários do registro. cabenclo aos mesmos todos os atos de aclminisrraçâo junto as

Fornecedoras e serão fornulizados atlavés da eurissão da(s) Nota(s) de Ernpenho(s).
6.3 - Não poderá ser emitida qualquer Ordcrn cle Fornecimcnto sem a trrróvia existôncia rlo
respectivo crédito orçarnentário.
6.4 - A entrega cta mercadoria acontecerá no Almoxarifado lv'lunicipal.
6"5 - O prazo para entrega da mercadoria é de 05 (cinco; dias uteis. contados dos recebimeutos
das Ordens de Fomecimentos expedidas pela Autoridade Competente.
6.6 - A mercadoria será recebida e conlcrida por Scwiclores designados pela Autoridade
Competente que atestarão o recebimento através de aposição de carinrbo na Nota Fiscal
6.7 - Na hipótese dos pr:odutos üntregues nào atenderenl as especil'rcações deste Bdital e seus

Anexos serão devolrridos nrediantc Tenno ct: Devoluçào dc Mercirdoria. Neste caso. a

Fornecetlora deverá providenciar a substituiçã<l clos produtos dsvolviclos pür üutros escoinraclos
dos def-eitos apontados no 'l'ermo de Devoluçào, no prazo máximo de 24hs (vinte e quaro
horas), contados do recebimento cla comtnicação expeclida pela AuÍoridade Competente, sob
pena de aplicação das perialidades estalrelecidas neste L]dital.
6.8 - Cumpridas as fbrmalidades a Autoridadc Competcntc atcstará as Notas Fiscais através dc
aposiçào cle carimbo cotn assinahrra e as enoarninhilrá a Prefeiturár pârâ pagâmento.

cL.u,§ u LA s H,TI MA.=mN Al,t DAt)§ S
7.1 - Com ftrndamento no aftigo 7" da l."ei n" 10.520i2002 ficará impedido rJe licitar e contr.ttar
coÍI1 a Administração Pirblica pelo prazo de ató cinco anos, sem pre-juízcr das denrais
cominações legais. a FORI{ECEDORA que:
7 .l.l - Negar-sc a reccbcr on não retirar o pcdido de Compra ou a Nota dc Empcnho.
7.1.2 Não assinal a Ata de Registro de Preços" quanclo convocerclo no prazo cie validade de sua
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proposta.
7.1.3 * Deixar de entregar a documentação exigicla no EditâI"
7 .1.4 * Apresentar clocurnentaçào falsa.
7.1.5 - Ensejar o retardamento cla exccuçâo do o§eto deste Pregâo.
7 .1.6 - Falhar ou tialdar na execução do contrato.
7.1.7 - Não nrantiver a proposta.
7.1.8 - Comportar-se cle modo inidôneo.
7.1.9 " Fizer declaraçào falsa.
7. L l0 - Clomctcr Íiauclc hscal.
7.2 - Àlern da sanção prevista no item anterior, a Àdministraçào poclcrá aplicar a

IIORN!:CEIIORA as seguintes penalidades. pelo atraso iniustiÍicado ou inexecução tcltal on
parcial do lbmecinrento:
7.2.1 - Advertôncia.
7.2,2 * i\4ulta de 0.5 (zero vírgula cinco por cento) ao dia, aplicada sobre o valor clos itens

tàltantes, no caso de atraso na entrega.
7.:.3 Multa cle l0ozí (dez por cento), aprlicada sobre o valor da Ordeln de F:ornecimento, no

caso de recusrl injustificada d a Nota dc Empcnho ou da Ordcm dc Fomccitncnto.
7.2.4 * Multa de 10ozô (tlez por cento), aplicilda sobre o valor da Ordem de Fomecirnento. ncf

caso de inexecução total ou parcial do Íbrnecimento por culpa da F:ORNECEDORA.
i.2.5 - Multa de 0.5 (zero vírgula cinco por cento). ao dia, aplicada sobre o valor da Ordem de

Fornecimellto, poÍ descumprimento de outras obrigações previstas na presetrta Ata de Registro
de Preços.
7.3 * A rnulta será aplicada até o limite cle l0o,h (tlez por cento) sobre o valor dils Orriens de

Fornecinrentcls, e poclerá ser descontada dos pagar:rentus, ou cobrada diretatmente da emprcsa.
amigável ou judicialnrentc.
1.4 - As sanções aqui previstas sonrente serào aplicaclas através de regular processo

administrativo" observ'adas as garantias constitucionais do coutraditório e da ampla delesa.
7.5 - Da aplicaçào das penalidades caberir reourso ou pedido de rec.onsideraçào. no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da intimaçâo do ato.

CLÁTTSULTI oITAVA _ DoTAÇÃo oRÇANIENTÁRIA
8.1 * As despesas decorrentes da contrataçâo do obieto deste Pregào correrão à c'onta dos
recursos consignados no Orçarnento Programa da Prcfeitura lr'lunicipal de São Francisco, Fundo
lr4unicipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social para os exercicicls alcançaclos
pelo prazo de validade da Ata de Regisro de Preços. a cargô do órgão contratante. tornada as

cautelas de realização de empenho previo a catia ne<;essidade de serviços, cujos progranras de
trabalho e clcmentos de despesas cspccificos constarão nas rcspcctivas Notas dc Empenhos. c(xn
dotação suficiente, obedecenclo à classificaçào pertinente, serrdo clesnecessár'ia sua inforrnação
em tàce de se tratar de Sistema de Registro de Preços

CLÁLiSULÂ NoNÂ _ CC)NTRATAÇÃC)

9.I - O Termo de Contrato de Fornecimento será substituído pela Nota de Empenho ou pela
Orclcrn cle Fornecimento na tbnna do § 4", inciso II clo artigo 62 da Lei n" 8.666/93, obsenando
as disposições do Termo de Ref'erência.
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9.2 - As Nota(s) de limpenlio(s) decorrerlte(s) cla plr,,;ente Ata de Regisrro de Preços
cleverá(ão) ser emitidas denuo do scu prazo de valiclade.

cLAtjsuLA rlEcrlr,rA* CANCELA§,IXI{TO p() REGI iIBglDg igEÇg§

I 1.1 - A FORNITCEDORA teú o seu registro de preços cz.n':elado na Ata, por intermédio de
processo administrativo especitico, assegurado o contraditórit'r: â âr11plc deÍbsa:
I Ll.l --A pediclo da FORNECEDORA quanclo:
I l.l .l.l - Cornprovar estar impossibilitaclo de cunrprir as r xig,.incias da Ata, por ocorrência de

casos tbrtuitos ou de tbrça maior;
11.1.1.2 *- O seu preç<l registrado se tornar, oonrprova,,anrente. inexequível eni llnção da

elevaç:ão dos preços de mercado dos insumos que compõe r o custo do uraterial.
lI.l.2* Por iniciativa do ORGÃO GIRENCIADOR, qlando:
I 1.2.1 * A }'ORNIICIIDORA não sceitar reduzir o rl irçc) registrado, rra hipótese deste se

torlrar superior àqueles praticaclos no urercado;
11.1.2.2 - A F'ORNECEDORA perder qualquer co'cliçâo de habilitação ou quali{.rcação

técnica cxigicla no processo licitatório;
I L 1.2.3 *-Por razões de interesse pirblico. devidilrrer,Íc, motivado e justiticado;
11.1.2.4 - A FORNECEDORÂ nào cunrprir as ol'rri;ações decorrentes da Ata de Registro de

Preços;
1 1.1.1.5 - A I.-ORNECFIDORA não compareoer ou se recnsar a retirar, no prazo estabeleciclo,
os pedidos decon'entes da Ata de Registro cle Preços, senr justificativa aceitável;
I l.l.l .6 - Caracterizada cpralquer hipótese de inexecuçào 'total ou parcial das oonclições

estabclecidas na Ata de Registro de Preços ou nos peclidos dela'decorrentesl
11.1.1.7 - Em qualquer das hipóteses acirna, concluido o proccsso, o Municipio fará o

cancelamento ria Ata de Registro cle Preços e intbnrrarír as F'OIiI{IiCEDORAS à novâ ordem
de registro"

CLÁUSULÂ DECI1I1Â PRINIEIRÀ * OBRIGÀCÕE SE RESP()I'iSABILIDADE§

l2.l -Competências do ÓnçÃO GI,RENCIÂDOR:
12" I " I * (ierenciar a Ata cle Registro de Preçosl
12. I . I Providenciar a assinatura desta Ata, il publicaçào na lurprensa Oficial c o

encaminharrento de sua cópia aos Órgãos Parlicipiintes, quando houver.
12.1.2 - Providenciar a indicaçào das FOR}iEC§,DORAS para atcndirnento às detnandas.
observada a ordem de classificação e os cluantitativos de contratação deÍinidos.
12" 1.3 - Conduzir sventuais renegociaçôcs c'los preços rcgistraclos; c
12.1.4 -- Aplicar, garantida a ampla clefesa e o contraditório. as penaliclades decorrentes do
descumprilnento do pactuado na presente Ata de Registro cie Preços ou do descumprimento das

obrigações contrafuais, ern relação as suas próprias contrataçõcs.
12.2 - Competências do ORCÃO PÂRTICIPÂNTE:
12"2.1 -Tonrarconhecirnenm da Ata de Registro de Prcços, inclusive de eventuais alteraçõcs.
para o col'reto curnprimento de suas disposições; e
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12.1.2 - Aplicar, gar:antida a ampla defesa e o conú:adiiôrio, as penalidades decorrentes dcr

clescumprimento do ora pactuado, ern relaçào às suas próprias contratações, inÍtrrmando as

ocorrências ao ÓRcÃtl GERENCIADOR.
12.3 - Competências da FORNECEDORA:
12.3.1 * C'uraprir toclas as regras accrca da exccução or. aquisição do objeto. da tiscalização,
das obrigações, paganrentos e demais clisposições prel stas na presente Ata de Registlo de

Preços.
12.3.2 - Assumir a responsabilidade por todos os srlolÍr4os previclenciirrios e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista cnr vigor, ;irrigando-sc a saldit-los na época própria.
unla vez que os seus ernpregados não manterã,- nenhum vinculo emprcgatício cont o

Município.
12.3.2.1- A inadiurplência da FORNECEDORA, com ref'erôncia aos cncargos estabelecidos na

conclição anterior, não transfere a responsabilidade l]ot' seu pagíillrentc) ao ll'Íunicípio. nenr
poderá onerar o objeto d presente Ata, razão pela qual a F'ORNfICEIIORA renuncia
expressalneute a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva. coln o Município.
12.3.1 - manter, <Iurante toda a erecução do foureoimento, em compatibilidade com as

obrigaçôcs assumidas. todas as condições cte habilitação e qualiÍrcaÇào exigiclas na fasc rlc
habilitação.

c r,Áus u L a, »ÉciluA. lrc;ux n.q,'= $,Ço nrp lNHa M Elif o s o a rlsca liliT-,§ Ç Ão
13.l - Na Íbrma do clue dispõe o artígo 67 cla [-ei n". ti.666i93. fica clesignada o servidor
nomeaclo abaixo, para acornpanhar e fiscalizar execuçào do fbrnecimento decorrente da
presente Ata de Registro de Preços.
13.2 - À irscalização compete, entre outras atrihurçõcs. vcri{icar a conÍormidacle tla exccuçà<r

do Íbrnecimento com as flofinas especiÍicadas. se-ros procedimentos sào adequados para
garantir a qualidacle desejada. i

13.3 - A Represerltante anotará em registro próprio'todas as ocorrências, deternrinando o quc
for necessário à regularizaçào das faltas observaclas.
13.4 - As decisões c providências que ultrapassarcm a competência da Representante dcverão
ser solicitadas a Autoridade Competente. err tenlpo hábil para a adoção das nreditlas
convenientes.
13.5 - Não obstante a FORNECEDORT{ seja a única e exclusiva responsár,cl pcla execuçào
desta Ata, o ÓnCÃO GERENCIÀDOR reserva-se o <lireito cle. sern que de qualquer Íbrma
restrinja a plenitude dessas respnnsabiliclades. exercrr a mais arnpla e conrpleta fiscalização
sobre o fbrnecintento. cliretarnente ou por prepostos desiguados.

CI,AUSUI,A DECIN,TÂ TNRCEIRA _ AT,'I]ERAÇÃO
l4.l "- É vetlilclo efetuar acrésoimos nos valores fixados pela Ata de Registro cie Preço.
inclusive o acréscimo de que tratam §1o e a alínea "d" do inciso II, ambos da art.65 da Lei no

ll.666i'93, dc acordo conl o Decreto no 4{l de 0l dc Julho de 2015.

CI,AtJSTJI,A DEC OUARTA _ FOI{O
l5.l - Para quaisquer ações decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preço fioa
cleito o Foro da Comarca de Ceclro de Sâo João/SE, com erclusão dc outro qualquer por mais
privilegiaclo que seja.
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15.2 - B, por se acharem justos e compronlissadcls. assinam â presente Ata de Registr"u de
Preços em 02(duas) vias de igual teor e tbrma e para um só ef'eito jurídico na presença das

testemunhas abaixo identiÍicadas.

São Francisco 1SE).05 de Outubro de 2022
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